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Mensagem à Cámara no. 044/2ü23

PatatY, 26 rJr: d'*zer*brt: áç:7''7:"

À sua Excelência o Senltor

Paulo §êrgio Conceiçâo dos Santos

Presidente da Cànrara lt'{unicipalde Paraty

Assunto: projeto cle Lei que lk{orua o pocisr §{qggtrvo M# n,*,out u rrorcder' lbÇfi'ura rt* créÜilf} i:'!ii{'iüi:i':

Especial'.

Senh*r Presidente;

pela presente mensasem encaminho a esta Egregia casa LeEistativa o Proieto de Lei que "riulc{rla 
':

Fade.r Executiva túuniiirsq! a prpcedeL q...b-ç-rtttr? tJe CrqlllQ"lldçLçl:Al E§üLÜlâl:

0 projeto de Lei em questão Íaz-se rnister aç eniendinl0nlÕ desta l'v{unrcipalrdade nata siercei a:

demandas da Procuradarra Gçral do i'"{unicípio'

Ressalta-se que o reíerido p.L, foielaharaclo de forma especifica, enl c0il§oílãncia ü0R1o qt"}e dlspce a Le.

orçamentána Anual, a Lei Federal n0, 4.320/64 e suas alteraçÕes, com base no Plano Pluriarrual 2Ü2212c25' lenui

camoobjetÍvo principal contempiar cOm a màxir,ra abrangência obedecer a§ noímas constitucionals em vigor * e

tegislaçãopertinente, parlicularnrente à Lei Federal n04,320164, à Lei Complementar Fetleral |rü 1c1i,;llüü ilei tt

RJsponsabilidade Fiscaf) e â Lei de Diretriz*s 0rçameniarias do l','iunrcipio, bent üonlo as irtstftrçÕes e pÜrarrâ'

reguladoras ediladas pelo Minislârio do Píaneiamento, 0rçamento e Geslão e pelo Ministeria da Fazcnda'

Façe aoexposto soliçíto aos Nobres HrJis, a apreciaçâo e votaçáo rlo proieto enunciaelo rje Íorrt

IJÊGEHTE, UfrGEI'lTíSgr*a p0r tratar-se de materia de relevància e grande interesse prrblico.

LUCIA§O :lV§lRA VlüAL

@o'
P o r -:i-v ot9 s t 

i:X-'.t;' : "'"' 'votos contra
Jao",t3TÍA!Õt_?)

APRÔVADO
Por-1,-votos â favor'

"-absnf 
ne ??(Pf,f)

*+++++Ê+

Cordialmente;

PNÉF DE PARATY
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lÉnovADo
Por di votos a favor,

eã*a bst,qnçQ9(."^?§)
Pai&ly;Wt

PR0JET0 D§ LEt N'. --l--í-!{- ./2023

'Aut*riza o Pader [xçcuÍlrro t'lutticipal a procetl*r An*rtura ae

Crádito Adiçian al F- s lsectal',

o pREFETTCI Bo Muilrcípro DE pARATy, Esratro do Rio rie Janeiro, no usô de suas atribuiiÕes

legais Íaz saber qu* , Câm*ra Municipal APROVOU e eu SANCTONÜ a seguinie Lei'

Ârtigo 1o- Fica o Írcrjer Executivo fulLrnicipal autorizado a proreder a.abefiura de credila adicior:al

sipJciaf nc valor de R$ 1 2ÜÜ.Ü00,0Ü (um milhão e duz*nlos mil reais)'

Ârtigo 2r - o recurso de que trata o arligo 10 será distribuiclo pela clotaçáo orçameniaria a sÊgulr

PR0CUfiASgEIÀEE§ÂL

1704- 078 092 , tlt: + .i S0.0t.üÜ I Àqursrçào de
lmn' Iir 

""'VÊlS

1.200,$0§,00

Ârt. 30 - O recurso necessário à cobertura do credito 0râ autorizado e Oriundo de Excessa de

Arrecadação apurado no exercício de 2023, objetivando a irnplantação de politicas publicas.

Art.40 . A çr,*dita ora autarizado nãc servirá de base para clislrii:ttiçâo de recursos, repa§ses Çu

*utras lransíerr*ncias.

Art, 50 , Esta Lei entrará enl vigor na cJata rJe sua publicaçáo revogatla as rlisposiçÕes ent cüntíariCI.

Prefeitura de Paraty, em XX de XXXXXXXXXX de 2023

LUCIÂNO DH OLIVEIRA VIDÀL

PREFEITO DH PARATY
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Por ") v"!?::j::".:r "'-T' votos contra
J^a=lÊiç?i(,orei)
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